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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 471/2023 
 

EDITAL Nº 471.09/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e por ordem do 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal do Município de Primavera do Leste, considerando o 
estabelecido no Capítulo 1, item 1.10 do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado n° 
471.01/2023, alterado pelo Edital nº 471.07/2023, o qual prevê a data de 28 e 29 de dezembro de 
2023 até as 13:00 horas, como prazo para a interposição de recursos contra o Edital de Resultado 
Preliminar, 
 

RESOLVE TORNAR PÚBLICA AS DECISÕES PROFERIDAS NOS RECURSOS INTERPOSTOS EM FACE DO 
RESULTADO PRELIMINAR do Processo Seletivo Simplificado, de acordo com o Edital n° 471.01/2023: 
 

I – Em virtude da solicitação enviada pelos candidatos: 
 

 LAUDICEIA CORTONESI FERREIRA, cargo de Auxiliar Educacional e-mail encaminhado em 
29/12/2023, onde solicita revisão do seu Gabarito, diante do exposto e após revisão do seu 
Gabarito o recurso foi INDEFERIDO, por estar em conformidade com o Edital nº 471.08/2023.  
 

 JULIANA LESLIE DE CASTRO SOUZA, cargo de Auxiliar Educacional, e-mail encaminhado em 
29/12/2023, onde solicita revisão do seu Gabarito, diante do exposto e após revisão do seu 
Gabarito o recurso foi INDEFERIDO, por estar em conformidade com o Edital nº 471.08/2023.  
 

 SONIA MARIA LEONTINO, cargo de Professor Pedagogo, e-mail encaminhado em 
29/12/2023, onde solicita revogação de sua desclassificação, diante do exposto e após 
analise do seu Gabarito e do Edital nº 471.01/2023 o recurso foi INDEFERIDO, por estar em 
conformidade com o Edital nº 471.01/2023, item 7.7.3: 
 

7.7.3 No Cartão de Respostas o candidato deverá assinar ou rubricar utilizando 
sempre caneta esferográfica azul ou preta, sob pena de desclassificação. (grifo 
nosso) 

II - O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
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